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TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2014 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2013 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2013 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2013 DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DO PAULISTA  

 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO AO 1º TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2014, DE 
EMPRESA, POR SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DO 
PAULISTA QUE ENTRE SI, CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DO PAULISTA E, DO 
OUTRO, A EMPRESA RM TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA. – EPP, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento de Re-Ratificação ao 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2014, as partes a 
seguir identificadas: 
 
O MUNICÍPIO DO PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon 
Magalhães, s/nº, Centro, Paulista/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.408.839/0001-17, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n° 4.975.077 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.882.414-19, residente e 
domiciliado nesta cidade, devidamente assistido pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, neste ato 
representada pelo Secretário, o Dr. Francisco Afonso Padilha de Melo, brasileiro, advogado, inscrito na 
OAB/PE sob o nº 23.071, inscrito no CPF/MF sob o n° 038.325.344-66, residente e domiciliado na cidade de 
Paulista/PE, neste ato representado pelo Secretário de Serviços Públicos, Sr. Evanil César Belém dos 
Santos, brasileiro, casado, bacharel em direito, portador da Cédula de Identidade n° 2.143.243 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 375.915.504-97, residente e domiciliado na cidade de Paulista/PE, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE. 
 

CONTRATADA: a empresa RM TERCEIRIZAÇÃO LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 05.465.222/0001-01, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 1011, Sala 02, 
Rosarinho, Recife/PE, neste ato representada pelos sócios administradores, que assinam em conjunto, Sr. 
Romero Jatobá Cavalcanti Filho, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 
2.179.118 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 449.522.014-49, e Sra. Maura Costa de Sá Pessoa, 
brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 2.058.265 SSP/PE, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 456.547.604-59, sendo ambos residentes e domiciliados à Rua Antônio Rangel, nº 84, 
Apt. nº 1101, Encruzilhada, Recife/PE, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 
 
Constitui objeto deste instrumento a Re-Ratificação ao 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2014, no que 
pertine à correção da tabela, do 1º Termo Aditivo ao contrato no que se refere ao número do item e valor, 
conforme solicitado através do Ofício Nº 099/ADM – SESP-2014. 
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Onde se lê:  
 

ITEM TIPO DE SERVIÇO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL  

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

01 
Servente Sem insalubridade 
(Regime de 44hs semanais) 

08 2.358,90 18.871,12 226.454,44 

02 
Artífice Sem insalubridade (Regime de 
44hs semanais) 

05 3.447,70 17.238,50 206.862,00 

 
Leia-se: 
  

ITEM TIPO DE SERVIÇO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL  

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

02 
Servente Sem insalubridade 
(Regime de 44hs semanais) 

08 2.358,90 18.871,20 226.454,40 

03 
Artífice Sem insalubridade (Regime de 
44hs semanais) 

05 3.447,70 17.238,50 206.862,00 

 
Acordam as partes em ratificar todas as demais cláusulas e condições originariamente contratadas contidas 
no Contrato n° 012/2014, de 14 de fevereiro de 2014, que não tiverem sido alteradas no todo ou em parte 
pelo presente termo de Re-Ratificação. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para um só efeito jurídico, na presença de 02 (duas) testemunhas que, ao final, também o 
subscrevem. 
 

Paulista, 05 de maio de 2014.  
 
 
 

 
____________________________________ 

 Gilberto Gonçalves Feitosa Júnior 
Prefeito do Município do Paulista 

Contratante 
 
 
 

 
____________________________________ 

Evanil César Belém dos Santos 
Secretário de Serviços Públicos 

 

____________________________________ 
RM TERCEIRIZAÇÃO LTDA – EPP 

Contratada 
 

 

____________________________________ 
 Francisco Afonso Padilha de Melo 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Testemunhas: 
 
 
______________________________________          
CPF/MF:                                                                                                               

 
 
 
______________________________________     
CPF/MF:                                                                                                               

 
 

 

mailto:paulista@paulista.pe.gov.br


 
 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

. 

EXTRATO DO TERMO DE RE-RATIFICAÇAO AO CONTRATO N° 012/2014,  
FIRMADO EM 05 DE MAIO DE 2014. 

 

 
MODALIDADE DE 

LICITAÇÃO: 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 143/2013 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2013 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2013 DA 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DO PAULISTA  

 
CONTRATANTE: 

 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DO PAULISTA/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

CONTRATADA: 

 
 
 
RM TERCEIRIZAÇÃO LTDA – EPP 
CNPJ/MF nº 05.465.222/0001-01 

OBJETO: 

Re-Ratificação ao 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
012/2014, no que pertine à correção da tabela, do 1º 
Termo Aditivo ao contrato no que se refere ao 
número do item e valor, conforme solicitado através 
do Ofício Nº 099/ADM – SESP-2014. 
 


